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Corpo de Bombeiros debela 
incêndio em depósito de 

materiais recicláveis
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Projetos para revisão
 de vencimentos de 
servidores avançam

Página 4

Em decorrência dos reparos que estão sendo realizados no teto da Câmara Munici-
pal de Teófilo Otoni, na Praça Tiradentes, as sessões ordinárias do mês de março estão 
acontecendo no auditório da Faculdade Alfa Unipac. As sessões tem início impreteri-
velmente às 19h, e desta vez estão sendo abertas ao público. A assessoria da Câmara 
Municipal informa que as reuniões ordinárias foram retomadas no mês de fevereiro, e 
devido às obras de reparo, no mês anterior ocorreram 100% no formato on-line. Página 2

Câmara Municipal de Teó�lo 
Otoni realiza reuniões 

ordinárias na Alfa Unipac 

Comando do 70º 
Batalhão PM se reúne 

com os militares e alinha 
trabalhos nesta unidade

Em continuidade às ações de combate aos crimes violentos, em especial os homicí-
dios, no âmbito do 70º Batalhão de Polícia Militar, foi realizada na terça-feira (08), em 
Itaobim, reunião para tratar de assuntos referentes à segurança pública. Foram discutidas 
questões atinentes a adoção de estratégias de policiamento que visam diminuir os índices 
de criminalidade. O comando destaca que os militares do 70º BPM tem somado esfor-
ços diuturnamente para oferecer maior sensação de segurança à população. Página 6

Grupo Hidro Idade retoma 
as atividades presenciais 

em Teó�lo Otoni

O Grupo Hidro Idade, coordenado pela ativista Cida Johnson, retomou as atividades 
presenciais em Teófilo Otoni, e na terça-feira (08), realizou um evento no Espaço Cultural, 
prédio do antigo Casarão do SESC, com direito a dança da valsa com muita alegria e des-
contração, porque o grupo comemora seus 15 anos de existência. Além do grupo Hidro, o 
evento contou também com outros idosos convidados, pois o convite foi estendido para a 
classe em geral. Neste dia foi comemorado o projeto “Vidas Idosas Importam”. Página 2
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Cidade/Opinião
Grupo Hidro Idade retoma 
as atividades presenciais 

em Teó�lo Otoni

O Grupo Hidro Idade, 
coordenado pela ativista 
Cida Johnson, retomou 
as atividades presenciais 
em Teófilo Otoni, e nesta 
terça-feira (08/03), já rea-
lizou um evento no Espaço 
Cultural do município, 
prédio do antigo Casarão 
do SESC, com direito a 
dança da valsa, porque o 
grupo comemora seus 15 
anos de existência com 
muita alegria e descontra-
ção. Além do grupo Hidro, 
o evento contou também 
com outros idosos convi-
dados, pois o convite foi 
estendido para a classe em 
geral. Neste dia foi come-
morado o projeto “Vidas 
Idosas Importam”, e no de-
correr da semana dedicada 
à mulher, o grupo partici-
pará de várias atividades.

Cida destaca que de-
pois de quase dois anos 
sem atividades presenciais, 
devido a pandemia da co-

vid-19, nesta terça-feira 
(08), para os idosos foi 
como se eles tivessem ga-
nhado um grande presente, 
porque o grupo está com-
pletando 15 anos, e é pre-
ciso celebrar a vida. “Hoje 
pra mim foi de muitas 
emoções. Não tenho pala-
vras para dizer o quanto foi 
importante este dia. Depois 
de dois anos, para eles é 
como se fosse vida nova”, 
disse Cida, explicando 
que as atividades retorna-
ram, mas, mantendo todos 
os cuidados como uso da 
máscara e álcool em gel, 
e eles se sentiram libertos.

Nesta data, os ido-
sos sentiram que estavam 
voltando à vida normal, 
muitos relataram saudades 
dos amigos. Cida expli-
cou que ainda não podem 
se abraçar, pegar na mão 
um do outro, mas podem 
conversar e matar a sauda-
de. “Foi um dia de muita 

festa, porque ali eles es-
tavam vendo realmente 
que estava faltando aqui-
lo na vida deles”, disse.

E neste dia 8 de Mar-
ço – Dia Internacional da 
Mulher, o evento retratou 
a vida das mulheres idosas, 
cada uma com sua história, 
com sua contribuição na 
sociedade. A partir desta 
data, a coordenação do 
Grupo Hidro Idade já pla-
neja a comemoração do 
Baile de 15 anos, planeja 
as atividades gerais do ano. 
O grupo agora, com uma 
parceria com a prefeitura, 
tem um lugar para se reunir 
todas as terças-feiras, às 8h 
da manhã, que é no Espa-
ço Cultural do município, 
centro da cidade. O secre-
tário municipal de cultura, 
cantor Pereira da Viola está 
dando total apoio para a 
realização das atividades 
dos idosos. (Informações/
Fotos: Cida Johnson).

Jeferson Botelho

CF 2022: 
Fraternidade e 

Educação

Professor de Direito Penal e Processo Penal / Especialização 
em Combate à Corrupção, Crime Organizado e Antiterrorismo pela 
Universidade de Salamanca – Espanha / Autor de Livros Jurídicos

O tema da Campanha 
da Fraternidade neste ano 
de 2022 é “Fraternidade 
e Educação” com o lema 
“Fala com sabedoria, en-
sina com amor”. Diz o 
artigo 205 da Constituição 
da República de 1988, 
que a educação, direito de 
todos e dever do Estado 
e da família, será promo-
vida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício 
da cidadania e sua qua-
lificação para o trabalho.

A educação deve ser 
instrumento para promo-
ção da paz, da justiça e do 
amor. Devemos expressar 
com sabedoria agregadora 
e ensinar com o rótulo do 

amor, para que tenhamos 
a condição de promover o 
amor entre os povos e edifi-
car a paz mundial. A guerra 
atenta contra os princípios 
da humanidade. Não me 
convide para falar de guer-
ra, porque o amor é mais 
importante. Quem tem 
amor no coração não tem 
tempo para falar de guerras.

Quem promove guer-
ras pratica crimes de lesa-

-humanidade e deve ser 
julgado pelo TPI – Tribunal 
Penal Internacional, artigo 
5º, 1. C, sendo considerado 
crime de guerra o ato de 
atacar ou bombardear, por 
qualquer meio as cidades, 
vilarejos, habitações ou 
edifícios que não este-
jam defendidos e que não 
sejam objetivos milita-
res. Decreto nº 4.388, de 
25 de setembro de 2002.

Em decorrência dos 
reparos que estão sendo 
realizados no teto da Câ-
mara Municipal de Teófilo 
Otoni, as sessões ordiná-
rias do mês de março es-
tão acontecendo no audi-
tório da Faculdade Alfa 
Unipac. As sessões tem 
início impreterivelmente 
às 19h, e desta vez estão 
sendo abertas ao público. 

A assessoria da Câ-
mara Municipal informa 
que as reuniões ordinárias 
foram retomadas no mês 
de fevereiro, devido às 
obras de reparo, mas no 
mês anterior ocorreram 
100% no formato on-line. 
Outro ponto destacado pela 
assessoria, é que o prédio 
principal da Casa Legis-
lativa, situado na Praça 
Tiradentes, é um imóvel 
com mais de 115 anos, e 
precisa de cuidados per-
manentes, para que sua es-
trutura inicial seja mantida.

Na terça-feira (08/03), 
a Câmara Municipal reali-
zou a sessão da 2ª reunião 
ordinária do mês, na Alfa 
Unipac aberta ao públi-
co, inclusive, tendo como 
expectadores alunos do 
curso de Administração e 
Direito da instituição. Nes-
te dia, a reunião teve como 
ponto principal destacar a 
importância da mulher na 

Câmara Municipal de Teó�lo 
Otoni realiza reuniões 

ordinárias na Alfa Unipac 

política, como forma de co-
memorar o Dia Internacio-
nal da Mulher, 8 de Março.

Para aqueles que prefe-
rirem acompanhar de ma-
neira virtual, basta acessar 
os canais oficiais da Casa: 

Facebook: @camaramu-
nicipaldeteofilootoni/ Ins-
tagram: @camaradevere-
adoresto/ YouTube: Câ-
mara Municipal de Teófilo 
Otoni – MG. (Assessoria de 
comunicação da CMTO).
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Célia Cunha Melo

Direito Público: Paridade de gênero 
nas instituições, a revolução do óbvio

Procuradora do Estado de Minas Gerais / Presidente da Apeminas

No meio jurídico, se-
gundo informa a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), 
mulheres representam aproxi-
madamente 50% dos inscritos 
na Instituição. No Brasil, 
temos, portanto, uma pari-
dade numérica entre homens 
e mulheres na advocacia.

Em que pese o fato de 
metade da classe ser com-
posta por advogadas, a OAB, 
criada em 1930, nunca teve 
uma mulher na Presidência da 
entidade federal e, até 2020, 
todas as 27 seccionais eram 
presididas por homens. Na 
verdade, nos 90 anos de exis-
tência da entidade, somente 
dez mulheres foram eleitas 
presidentes de seccionais.

Com a aprovação da pro-
posta de paridade de gênero 
– apresentada por Valentina 
Jungmann, em Fortaleza-CE, 
durante a III Conferência Na-
cional da Mulher Advogada, 
referendada pela Presidente 
da Comissão Nacional da 
Mulher Advogada, Daniela 
Borges, e por cerca de três mil 
participantes do evento, entre 
homens e mulheres – o qua-
dro se modifi cou. O Conselho 
Federal alcançou, pela pri-
meira vez, uma composição 
paritária, com 81 conselhei-
ras, entre titulares e suplentes. 
Trata-se de uma evolução 
signifi cativa da participação 
das mulheres na gestão da 
entidade, tendo em vista que 
o recorde feminino, em ges-
tões anteriores, foi de apenas 
16 conselheiras federais.

O processo eleitoral das 
seccionais da OAB de 2021 
foi o primeiro sob o efeito da 
paridade de gênero. E os re-
sultados já puderam ser vistos 
com cinco mulheres eleitas 
para conduzir as seccionais 
de São Paulo, Bahia, Santa 
Catarina, Mato Grosso e 
Paraná. Em 89 anos, a OAB-
-SP – a maior seccional do 
País – teve, pela primeira vez, 
uma mulher na Presidência. 
Patricia Vanzolini foi eleita 
com 67.395 votos para co-
mandar a entidade paulista no 
triênio 2022/2024. Uma vitó-
ria também inédita na Bahia, 
onde se elegeu uma chapa 
100% feminina. A advocacia 
baiana depositou a sua con-
fiança em Daniela Borges 
e na sua Vice, Christianne 
Gurgel. Num cenário de 27 
seccionais, a eleição de cinco 
mulheres ainda é pouco, mas 
significa um grande passo 
na representação classista.

De fato, seria natural 
que a representação de uma 

classe, composta por apro-
ximadamente 50% de mu-
lheres, contasse com uma 
equivalência percentual na 
gestão institucional. Mas 
não é, comprovadamente, 
o que nos mostram os nú-
meros, as estatísticas e a 
história da OAB. Então, está 
demonstrada a necessidade 
de políticas públicas e ins-
titucionais que fomentem 
e ampliem a participação 
feminina nestes cenários.

A OAB, com paridade de 
gênero, pode criar e manter 
políticas institucionais que 
incentivem e favoreçam a 
eleição/indicação/nomeação 
de outras mulheres, em car-
gos de liderança, em even-
tos, seminários e congressos 
– fomentando, inclusive, a 
indicação paritária ao quinto 
constitucional. Ter o mesmo 
número de homens e mulhe-
res, concorrendo ao quinto 
constitucional nas indicações 
da entidade, signifi ca contri-
buir para reduzir a disparida-
de de gênero também encon-
trada, no Brasil, nos tribunais 
superiores. Para mencionar 
apenas os dois principais 
tribunais do País – temos o 
Supremo Tribunal Federal, 
com 11 membros, dentre os 
quais, apenas duas mulhe-
res; e o Superior Tribunal 
de Justiça, composto de 33 
ministros, com somente seis 
mulheres em seus quadros.

Difícil se posicionar con-
tra a paridade de gênero nesse 
contexto, eis que não se pode 
sustentar maior aptidão dos 
homens no exercício das 
funções inerentes à gestão 
de uma entidade de classe 
ou no desempenho de atri-
buições de cargos de lide-
rança ou técnico-jurídicos. 
Deste modo, é inevitável 
a adoção de políticas que 
corrijam essas distorções, 
não sem antes percorrer o 
caminho de identifi car a causa 
deste problema estrutural.

É consenso que o gênero 
(feminino ou masculino) não 
interfere na competência, no 
desempenho das atribuições 
inerentes às profi ssões jurí-
dicas. Então, a indagação que 
não se pode afastar é a se-
guinte: Por que mulheres, no 
meio jurídico, ainda são mi-
noria, em cargos de liderança 
ou de hierarquia superior?

É bem verdade que li-
derança é aptidão pessoal, 
alguns a têm e outros não. 
Liderança é, também, esco-
lha. Alguns almejam cargos, 
posições de comando; outros 
não. E nos Estados Demo-
cráticos de Direito, como o 
nosso, temos que respeitar 
essas aptidões e essas esco-

lhas, de forma individual e 
personalíssima, garantindo, 
a cada ser humano, inde-
pendentemente do gênero, a 
liberdade para exercer suas 
escolhas, na condução da 
sua carreira profissional.

Os caminhos que nos 
levam aos cargos jurídicos 
de liderança, postos pelo 
ordenamento jurídico pátrio, 
são diversos, podendo depen-
der de indicações técnico-
-políticas (como ocorre com 
o quinto constitucional), de 
aprovação prévia em con-
curso público (como ocorre 
com o provimento de cargos 
públicos) e/ou de escrutínio 
(como ocorre nas eleições da 
OAB). Estes são os sistemas 
disponibilizados aos homens 
e mulheres, aparentemente, 
em condição de igualdade.

De fato, não há veda-
ções, proibições normativas 
ou legais que impeçam a 
presença feminina em cargos 
de chefia e/ou superiores. 
Contudo, temos que reco-
nhecer que as aspirações de 
liderança, quando exercidas 
por mulheres, são abafadas 
desde o início da vida profi s-
sional e, também, no âmbito 
familiar e de amigos. Elas 
são instadas a responder, não 
raras vezes, “para que e por 
que” querem ou pretendem 
ocupar posições de liderança 
e/ou cargos de chefi a. Não há 
o aplauso, a compreensão e 
o incentivo dados ao homem 
que revele a mesma preten-
são. Homens, antes de assu-
mirem um cargo de chefi a e/
ou de coordenação/liderança, 
não são questionados se são 
ou não casados, se pretendem 
engravidar nos próximos 
anos, com quem vão deixar 
seus fi lhos durante o horário 
de trabalho, nem recebem 
comentários a respeito da sua 
aparência física. Esse peso 
é carregado pelas mulheres, 
apenas por serem mulheres.

Exatamente por isso, 
chegamos a 2022, ainda com 
essa pauta de paridade de 
gênero nas instituições de 
classe, mesmo na advocacia, 
profi ssão que reúne homens 
e mulheres, numa proporção 
praticamente equânime. Ima-
ginem o que ocorre noutros 
ambientes, em que a base 
ainda é predominantemente 
masculina, como na Enge-
nharia, nas Ciências da Com-
putação ou no meio militar.

Propor e adotar polí-
ticas públicas que tratem a 
paridade de gênero como um 
direito universal e integrado, 
a exemplo do que se experi-
mentou na OAB em 2021, é 
o compromisso de todos que 
visam a ampliar a represen-

tação e tornar mais plurais 
as nossas instituições. Uma 
composição colegiada paritá-
ria fortalece a classe, enrique-
ce o debate e as decisões por 
meio da diversidade, porque 
nada supera, em efi cácia, a 
concentração de poder de de-
cisão nas mãos de quem já ex-
perimentou violações ou res-
trições de seus direitos. Com 
efeito, a ampliação da agenda 
equitativa de gênero tem a 
ver com valores libertários 
e com a própria democracia.

Reparem que, na polí-
tica, mesmo depois das mu-
lheres conquistarem o direito 
ao voto, com a previsão no 
Código Eleitoral, em 24 de 
fevereiro de 1932, e do voto 
feminino ter sido incluído no 
texto da Constituição Federal 
em 1934, a presença das mu-
lheres se mantém mitigada e 
sub-representada no Poder 
Legislativo, em esferas fe-
deral, estadual e municipal, 
nas quais os ambientes con-
tinuam revestidos de fortes 
notas masculinas em suas 
composições e estruturas, a 
despeito das políticas de cotas 
impostas por lei aos partidos 
políticos (Lei no 9504/1997).

Realmente, a presença 
minoritária de mulheres no 
topo hierárquico dos am-
bientes profi ssionais e polí-
ticos possui fortes contornos 
sociais e culturais e, por 
isso mesmo, a mutação das 
perspectivas de gênero requer 
tempo de absorção e, por ób-
vio, pressupõe a mudança de 
postura das mulheres em face 
da sociedade e, também, em 
reciprocidade, da sociedade 
em face das mulheres. As 
políticas públicas são positi-
vas, afi rmativas e cumprem 
o efeito de produzir algum 
resultado, mas devem vir 
aliadas à educação. Oportu-
nizar a discussão sobre esse 
tema, principalmente numa 
revista intitulada “Justiça 
& Cidadania”, cumpre um 
efeito didático importan-
tíssimo, que não pode ser 
negligenciado por aqueles 
que desejam reconstruir a re-
presentação nas instituições, 
nos órgãos e nos Poderes.

Noutro enfoque, não se 
pode olvidar que ambientes 
majoritariamente masculinos 
intimidam e afastam a par-
ticipação das mulheres, ou, 
no mínimo, não são a elas 
atrativos. Em muitos casos, 
às mulheres fi cam reserva-
das as posições mais baixas, 
subalternas, na hierarquia da 
organização, mantendo ele-
vada a distinção salarial/ren-
dimentos, mesmo quando as 
mulheres são igualmente ou 
mais capacitadas que os ho-

mens. O ambiente predomi-
nantemente masculino cons-
titui mais um degrau na árdua 
e longa escalada imposta às 
mulheres que insistem em se 
inserir no topo hierárquico 
dos mercados. A previsão 
formal de paridade de gênero 
se afi gura, portanto, como um 
importante passo, capaz de 
acelerar a correção da distor-
ção existente, fazendo com 
que as mulheres reconheçam 
que os mais altos escalões, 
privados e públicos, também 
podem ser ocupados por elas.

Apesar dos resultados 
positivos das políticas afi r-
mativas e das conquistas das 
mulheres, ainda há muito 
preconceito e muitas dúvi-
das sobre a capacidade de se 
entregar ao trabalho. Geral-
mente, os dirigentes e gesto-
res enxergam que o homem 
tem mais disponibilidade 
no trabalho, para viajar e/ou 
realizar hora-extra, afirma 
Adriana Paz, cientista social 
e Pesquisadora do Núcleo 
Interdisciplinar de Estudos 
sobre a Mulher e Gênero da 
Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS).

Ora, não adianta só 
concordar e/ou aplaudir as 
mulheres que se arriscam a 
exercer cargos ou funções 
de liderança. A sociedade 
precisa absorver o conceito 
isonômico como ponto fun-
damental para fortalecer as 
instituições e os projetos num 
contexto paritário e plural e, 
por que não dizer, acolhedor e 
democrático. Tem que suprir 
afazeres que são exercidos 
pelas mulheres, mas que pos-
sam ser desempenhados por 
outros, em todos os redutos 
sociais e domésticos, para 
que elas possam alçar postos 
hierarquicamente superio-
res. Aceitar e/ou pretender 
que a mulher se arrisque em 
cargos de liderança, vencen-
do, sozinha, desafi os como 
o preconceito e as duplas 
(ou até triplas) jornadas é 
pouco, e chega a ser cruel.

A iniciativa privada já 
reconheceu que a igualdade 
também impacta na retenção 
de talentos, já que os traba-
lhadores tendem a priorizar 
ambientes inclusivos e capa-
zes de valorizar o potencial 
de seus diversos funcio-
nários. A diversidade, por 
isso, aumenta a criatividade, 
enriquece as perspectivas 
da empresa e resulta em 
inovação e produtividade.

Não é à toa que a meta 
para o alcance da igualdade 
de gênero está concentrada 
no Objetivo de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS) 
5 da Organização das Na-

ções Unidas (ONU) e está 
transversalizada em outros 
12 objetivos globais, obje-
tivando acabar com todas 
as formas de discriminação 
contra as mulheres e me-
ninas, em qualquer parte, 
merecendo destaque, dentre 
outras intenções, a de garantir 
a participação plena e efetiva 
das mulheres e a igualdade de 
oportunidades para a lideran-
ça em todos os níveis de to-
mada de decisão na vida po-
lítica, econômica e pública.

Trata-se de um passo 
decisivo para a igualdade 
de gênero, que integra um 
plano de ação para promo-
ver o desenvolvimento sus-
tentável e a erradicação da 
pobreza no mundo. Além 
dessas políticas de promoção 
e empoderamento das mu-
lheres, foram defi nidas 169 
metas globais, com foco nas 
pessoas, no planeta, na pros-
peridade e na paz mundial. 
Essa agenda busca fortalecer 
a paz universal com mais 
liberdade, requisito indis-
pensável para o desenvolvi-
mento sustentável e para o 
fortalecimento democrático.

Todos os países e todas 
as partes interessadas, atuan-
do em parceria colaborativa, 
implementarão este plano, 
que pretende libertar a raça 
humana da falta de oportu-
nidades; do machismo; dos 
revezes dos menores salários, 
mesmo realizando as mes-
mas tarefas dos profi ssionais 
homens; do assédio; das di-
fi culdades, na contratação e 
manutenção de emprego e de 
cargos de chefi a, com a ma-
ternidade; além do preconcei-
to e da discriminação contra 
as mulheres; que é um grande 
problema para a humanidade 
em diversos sentidos, do con-
texto social ao econômico.

Medidas e políticas pú-
blicas ousadas e transfor-
madoras são urgentemente 
necessárias para direcionar 
o mundo para um caminho 
sustentável e resiliente. Ao 
embarcarmos nesta jornada 
coletiva, não podemos dei-
xar ninguém para trás. No 
meio jurídico institucional, 
a OAB deu o primeiro passo. 
A Associação Nacional dos 
Procuradores dos Estados e 
do Distrito Federal (Anape), 
começa a trilhar o mesmo 
caminho, sob os aplausos da-
queles que sonham com espa-
ços privados e públicos que 
assegurem, visceralmente, 
uma paridade de gênero em 
seus processos, ideais, metas 
e condutas cotidianas. Cami-
nhar é preciso. Avançar com 
gestões plúrimas e paritárias 
é essencial. Vamos juntos!
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Gerais
Aécio Neves defende ajuda 

humanitária a Ucrânia

O deputado Aécio 
Neves, presidente da 
Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Na-
cional da Câmara dos 
Deputados (CREDN), 
encaminhou, na quinta-
-feira (03/02), ofício 
ao ministro das Rela-
ções Exteriores, Carlos 
França, defendendo que 
o governo federal aten-
de solicitação de ajuda 
humanitária feita pela 
embaixada da Ucrânia.

“Além da conces-
são de vistos temporá-
rios para refugiados, é 
preciso que o Brasil atue 
também, emergencial-
mente, como fazem ou-
tros países, garantindo 
ajuda humanitária aos 
ucranianos que estão 
deixando sua terra em 
busca de segurança”, 
afirmou o deputado.

Aécio Neves re-
cebeu, em nome da 
CREDN, por meio de 
carta do Encarregado 
de Negócios da Em-
baixada em Brasília, 
Anatoliy Tkach, uma 
lista de itens que estão 
sendo recolhidos para 
envio às entidades que 
estão recebendo os re-
fugiados em países vizi-
nhos à Ucrânia. Entre os 
materiais listados estão 
kits de primeiros socor-
ros, alimentos e roupas.

Resgate - O depu-
tado também destacou a 
importância do envio de 
um avião da Força Aérea 

Brasileira (FAB), que de-
verá sair na próxima se-
gunda-feira (07/02), com 
destino a Varsóvia, na 
Polônia. De acordo com 
o Ministério da Defesa, a 
Operação de Resgate de 
Nacionais é coordenada 
com o Itamaray e a FAB. 
Uma aeronave KC-390 
Millennium realizará a 
evacuação de brasilei-
ros que já deixaram a 
Ucrânia. Além disso, a 
FAB levará 11,5 tonela-
das de material de ajuda 
humanitária. O retorno 
ao Brasil está previsto 
para quinta-feira (10/02). 

Aécio Neves defen-
de asilo humanitário a 
ucranianos - O deputado 
Aécio Neves, presidente 
da Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa 
Nacional (Credn), reite-
rou, nesta quarta-feira, 
a urgência de o governo 
federal adotar as me-
didas necessárias para 
a concessão de asilo a 
refugiados da Ucrânia.

O  depu tado  t em 
acompanhado a situação 
do confl ito com a Rússia 
e a Ucrânia e ressaltado 
junto às autoridades que 

o Brasil deve agir para 
ajudar cidadãos ucra-
nianos que estão sendo 
obrigados a deixar seu 
país e busquem se esta-
belecer, ainda que tem-
porariamente, no Brasil. 
“É da tradição diplomáti-
ca brasileira a concessão 
de vistos de acolhida 
humanitária. Isso já ocor-
reu recentemente com 
nacionais do Afeganistão 
e da Síria. É importante 
que o Brasil assuma mais 
uma vez essa postura de 
acolhimento a refugia-
dos”, afi rma o presidente 
da Credn, lembrando que 
embora a hipótese do 
visto tenha sido aventada 
pelo governo, ainda não 
houve ação concreta. 

Para o deputado Aé-
cio Neves, a situação do 
conflito entre Ucrânia 
e Rússia demanda que 
os ministérios das Re-
lações Exteriores e da 
Justiça rapidamente to-
mem as medidas neces-
sárias para emissão de 
portarias que autorizem 
os vistos e regulamen-
te as condições de sua 
concessão. (Assessoria 
de Imprensa – CREDN).

Projetos para revisão 
de vencimentos de 
servidores avançam

A Comissão de Cons-
tituição e Justiça (CCJ) da 
Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais (ALMG) 
aprovou em reunião nes-
ta terça-feira (08/03/22), 
pareceres de 1º turno pela 
legalidade de quatro pro-
jetos de lei (PL) visando 
à revisão anual de venci-
mentos para os servidores 
do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG), 
Ministério Público (MP), 
da Defensoria Pública 
e, ainda, do Tribunal de 
Contas do Estado (TCE).

Todos os pareceres 
aprovados foram de auto-
ria do presidente da CCJ, 
deputado Sávio Souza 
Cruz. Nos três primeiros, 
eles foram pela aprovação 
na forma de substitutivos 
que apenas aprimoraram a 
redação das proposições, 
sem alterar seu objetivo. 
No caso do projeto do 
TCE, o parecer aprovado 
foi pela inclusão de uma 
emenda ao texto que atu-
alizou as referências nor-
mativas tendo em vista as 
recentes reformas da pre-
vidência federal e estadual. 
Os quatro projetos seguem 
agora para a análise da 
Comissão de Fiscalização 
Financeira e Orçamen-
tária (FFO) antes de se-
rem votados em 1º turno 
no Plenário da ALMG.

TJMG - O PL 3.382/21, 
de autoria do presidente do 
TJMG, fi xa o percentual 
da revisão anual dos ven-
cimentos e proventos dos 
servidores do Poder Judi-
ciário do Estado de Minas 
Gerais, relativo aos anos 
de 2020 e 2021. Dessa 
forma, conforme o texto 
aprovado na CCJ, a partir 
de 1º de maio de 2020, o 
valor do padrão PJ-01 da 
Tabela de Escalonamento 
Vertical de Vencimentos 
constante da Lei 13.467, de 
2000, fi cará reajustado em 
2,4%. Da mesma forma, 
a partir de 1º de maio de 
2021, o valor do padrão 
PJ-01 da mesma tabela fi -
cará reajustado em 6,76%. 
A proposta não se aplica 
ao servidor inativo cujos 
proventos tenham sido 
calculados e reajustados 
nos termos do artigo 40 da 
Constituição Federal e ao 
servidor de que trata o ar-
tigo 9º da Lei Complemen-
tar Estadual 100, de 2007.

MP - O PL 3.392/21, 
de autoria do procurador-

-geral de Justiça, determi-
na que o valor dos mul-
tiplicadores da Tabela de 
Escalonamento Vertical 
de Vencimentos dos ser-
vidores do Ministério Pú-
blico do Estado também 
fi ca reajustado, a partir de 
1º de maio de 2020, em 
2,4%, e, a partir de 1º de 
maio de 2021, em 6,76%. 
Da forma semelhante que 
o projeto do TJMG, o 
texto aprovado na CCJ 
estabelece ressalva de 
que a futura lei não deve 
ser aplicada ao servidor 
inativo cujos proventos 
tenham sido calculados 
com base na média das 
remunerações prevista 
no artigo 1º da Lei Fe-
deral 10.887, de 2004, e 
sejam reajustados na for-
ma prevista no artigo 40 
da Constituição Federal.

Defensoria - Já o PL 
3.391/21, do defensor pú-
blico-geral, dispõe que fi -
cam revistos os vencimen-
tos e os proventos dos ser-
vidores da Defensoria me-
diante a aplicação do índi-
ce de 14,3%, relativamente 
ao período de janeiro de 
2020 a novembro de 2021.

Comissão aprova le-
galidade de projetos E 
também os subsídios e 
proventos dos membros 
do mesmo órgão mediante 
a aplicação do índice de 
15,6%, relativamente ao 
período de dezembro de 
2019 a novembro de 2021.

O texto prevê ainda 
que o índice de revisão 
será aplicado sobre o sub-
sídio dos defensores pú-
blicos de classe especial, 
aplicando-se, com relação 
às classes fi nal, interme-
diária e inicial a diferença 
de 5% entre as classes da 
carreira, implementando-
-se assim um escalona-
mento na carreira confor-
me prevê a Constituição 
Federal. Também especi-

fi ca, como de praxe, que 
a revisão prevista refere-
-se apenas aos servidores 
inativos e pensionistas 
que fazem jus à paridade.

O substitutivo apre-
sentado a este projeto, 
conforme ressaltou o re-
lator, além de aprimorar a 
redação, deixa claro que a 
revisão incidirá sobre os 
vencimentos básicos, e não 
sobre o padrão inicial re-
muneratório das carreiras 
de agente, técnico e analis-
ta da Defensoria Pública.

TCE - Por fi m, o PL 
3.420/21, de autoria do 
próprio Tribunal de Con-
tas, prevê que, a partir de 
1º de janeiro de 2022, aos 
vencimentos e proventos 
dos servidores do órgão 
seja aplicado o índice de 
15,02%. Esse índice, con-
forme justificativa apre-
sentada, é proveniente do 
IPCA apurado no ano de 
2020 acumulado com a 
projeção do IPCA em 2021, 
de acordo com o Relatório 
Focus do Banco Central.

Desta forma, o padrão 
TC-01 da Tabela de Es-
calonamento Vertical de 
Vencimentos dos Cargos 
dos Serviços Auxiliares 
da Secretaria do Tribunal 
de Contas do Estado, que 
consta da Lei 13.770, de 
2000, passa a ter o valor 
de R$1.398,44. O texto 
aprovado na CCJ também 
prevê que a proposição 
não se aplica ao servidor 
inativo cujos proventos 
tenham sido calculados 
com base na média das 
remunerações prevista da 
mesma Lei Federal 10.887 
e sejam reajustados na 
forma prevista no artigo 
40 da Constituição Fe-
deral, nem tampouco ao 
servidor inativo de que 
trata a Lei 100. Também 
especifi ca que a nova lei 
terá efeitos retroativos 
a 1º de janeiro de 2022.

Embaixada da Ucrânia no Brasil encaminhou um pedido de itens 
básicos para atender aos seus nacionais que estão sendo acolhidos em 

outros países, como kits de primeiros socorros, alimentos e roupas

Os quatro projetos avalizados pela CCJ segue agora para a 
análise da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária 

(FFO) (Foto: Clarissa Barçante)

(33) 3522-5260
Av. Minas Gerais, 1650 - São Cristóvão 

39804-710 - Teófi lo Otoni - MG 



5Quinta-feira, 10 de março de 2022
DIÁRIO TRIBUNA

www.diariotribuna.com.br | tribunadomucuri@gmail.com | facebook.com/diariotribuna

Gerais
Comitiva da Comarca de 

Carlos Chagas visita o TJMG
O presidente do Tri-

bunal de Justiça de Minas 
Gerais, desembargador 
Gilson Soares Lemes, 
recebeu, na segunda-feira 
(21/02), comitiva da Co-
marca de Carlos Chagas.

Segundo o prefeito 
de Carlos Chagas, José 
Amadeu Nanayoski Ta-
vares, o edifício do fó-
rum da comarca necessi-
ta de algumas melhorias 
para que possa atender 
bem aos jurisdicionados 
e facilitar o trabalho dos 
magistrados, operadores 
do direito e servidores. 
Durante o encontro, o 
presidente Gilson Le-
mes e o juiz auxiliar da 
Presidência do TJMG 
Jair Francisco dos San-
tos informaram a todos 
que o início da reforma 
do prédio já está pre-

Mulher agredida por 
clientes receberá 

indenização por danos 
morais na cidade de 

Governador Valadares

Uma trabalhadora da 
região de Governador Va-
ladares, no leste mineiro, 
vai receber indenização 
por danos morais, no va-
lor de R$ 10 mil, por ter 
sofrido agressão física e 
verbal por parte de clien-
tes e colegas de trabalho 
dentro do estabelecimento 
em que prestava servi-
ço. O juízo da 1ª Vara do 
Trabalho de Governador 
Valadares negou o pedido 
da ex-empregada. Mas 
ela interpôs recurso e, ao 
decidirem o caso, julgado-
res da Primeira Turma do 
TRT-MG reconheceram, 
por unanimidade, o direito 
da trabalhadora de receber 
a indenização da empresa 
de marketing contratan-
te e, de forma subsidiá-
ria, da concessionária de 
energia elétrica, que era 
a tomadora de serviços.

Testemunha apresen-
tada pela empresa de ma-
rketing confirmou que 
“já presenciou a autora 
da ação sendo ofendida 
por clientes da concessio-
nária”. Segundo a prova 
testemunhal, isso ocorria 
com maior frequência por 
causa da postura em posi-
ção de enfrentamento da 
profissional em relação aos 
clientes. A depoente contou 
que já presenciou a ex-em-
pregada batendo na mesa 
durante o atendimento aos 
clientes. Informou ainda 
que, no local de trabalho, 
já houve solicitação para 
a contratação de seguran-
ças, em virtude do grau de 
tensão nos atendimentos.

Outra testemunha re-
latou que, duas vezes por 
semana, deparava-se com 
clientes exaltados no local 
de trabalho. Segundo ela, 
no atendimento dos clien-
tes, já foi ofendida moral-
mente com as expressões: 
burro e incompetente. 
Além disso, explicou que 

viu também a trabalhadora 
sendo ofendida por clien-
tes e agredida fisicamente 
por um colega de trabalho.

Outra testemunha le-
vada pela empresa decla-
rou que presenciou clientes 
ofendendo moralmente a 
reclamante e que também 
viu a profissional ofen-
dendo os clientes. Além 
disso, contou que ficou 
sabendo, por informação 
de um colega de traba-
lho, que um empregado 
agrediu a ex-empregada. 
Segundo a testemunha, 
esse empregado foi se des-
vencilhar da profissional, 
no caminho dos guichês, 
e acabou empurrando-
-a. Pelo depoimento, a 
empregadora prestou as-
sistência à ex-empregada 
agredida e chegou a co-
gitar o desligamento do 
agressor. Mas, de acordo 
com a testemunha, “o pró-
prio empregado tomou a 
iniciativa de demitir-se”.

Para o desembargador 
relator, Cléber José de 
Freitas, todas as testemu-
nhas ouvidas presencia-
ram a trabalhadora sen-
do ofendida por clientes, 
no ambiente de trabalho, 
“além de uma delas ter 
presenciado a agressão 
sofrida por um colega 
de trabalho, ainda que 
decorrente de desavença 
pessoal, conforme relata-
do pela própria obreira”.

O julgador verificou 
ainda que prova docu-
mental relatou agressões 
a outros empregados e a 
solicitação de contratação 
de pessoal de segurança 
privada. “Isso dá credibili-
dade à prova oral produzi-
da, tendo a própria prepos-
ta da ré admitido que, no 
local de trabalho, já houve 
solicitação para a contrata-
ção de seguranças em vir-
tude do grau de tensão nos 
atendimentos”, ponderou.

Para o desembarga-
dor, os relatos de que a 
reclamante apresentava 
postura mais exaltada não 
justificam as agressões 
verbais sofridas. “Ficou 
evidenciado do contexto 
probatório que, no local de 
trabalho, para todos os em-
pregados que exerciam a 
mesma função da obreira, 
independentemente do es-
tado de ânimo de cada tra-
balhador, eram usuais as 
ofensas morais e agressões 
verbais por parte dos clien-
tes”, ressaltou o julgador.

Segundo o relator, a 
CLT, ao dispor sobre as 
normas gerais de tutela do 
trabalho, estabelece que o 
empregador deve fornecer 
as condições adequadas 
de trabalho, notadamente 
em relação à seguran-
ça, higiene e conforto. 
“Ademais,  as normas 
constitucionais proíbem o 
tratamento desumano ou 
degradante e traz o princí-
pio da dignidade da pessoa 
humana como um dos 
fundamentos da Repúbli-
ca Federativa do Brasil”, 
pontuou o magistrado.

Assim, diante das pro-
vas dos autos, o desem-
bargador relator entendeu 
que ficou evidenciado que 
as condições a que a tra-
balhadora se sujeitava não 
atendem aos requisitos 
explicitados, produzin-
do dano moral que deve 
ser reparado. Assim, o 
julgador deu provimen-
to ao recurso da traba-
lhadora para condenar as 
empresas reclamadas ao 
pagamento de indeniza-
ção de R$ 10 mil pelos 
danos morais sofridos. 
Houve recurso ao TST. 
Processo - PJe: 0010210-
60.2019.5.03.0059 (Se-
cretaria de Comunicação 
Social - Notícias Jurídicas 
- Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região).

Reunião abordou melhorias para o edifício do fórum da comarca

No encontro, o presidente do Tribunal de Justiça, 
Gilson Lemes disse que reforma do edifício está prevista 

para o início de 2023 (Crédito: Cecília Pederzoli)
visto para o começo do 
ano que vem. As obras 
irão abranger novas ins-
talações elétricas, pin-
tura e outras melhorias, 
inclusive com o desen-
volvimento de todo um 
projeto de acessibilidade.

Estiveram presen-
tes também na reunião 
o desembargador José 

Eustáquio Lucas Perei-
ra, o assessor de plane-
jamento Jonathan Sil-
va Franco e a advogada 
Graciele Chaisa Costa, 
representando o deputado 
estadual Gustavo Santana. 
(Diretoria Executiva de 
Comunicação – Dircom 
- Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais – TJMG).
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Segurança Pública
Polícia Militar comemora 

o Dia Internacional da 
Mulher em Nanuque

Corpo de Bombeiros debela 
incêndio em depósito de 

materiais recicláveis

PM cumpre mandado de 
busca e apreensão na 

cidade de Jequitinhonha

Na terça-feira, 08 de 
março, as policiais femi-
ninas e funcionárias civis 
da 24ª Companhia da Po-
lícia Militar Independente, 
sediada em Nanuque, par-
ticiparam de um café da 
manhã, em comemoração 
ao Dia Internacional da 
Mulher. Na oportunidade, 
participaram do evento as 
psicólogas Patrícia Rodri-
gues e Cristielen de Souza, 
a farmacêutica Apoliana 
Ferraz, que presentearam 
as policiais femininas e 
funcionárias civis com 
uma importante palestra 
com tema de autocuidado.

Ao final das ativida-
des, as policiais realizaram 
uma blitz orientativa na 
região central de Nanuque, 
com entrega de uma singe-
la lembrança às mulheres 
que lá se encontravam, 
enaltecendo o respeito 

A Polícia Militar re-
alizou uma operação no 
sábado (26/02), na cida-
de de Jequitinhonha para 
cumprir um mandado de 
busca e apreensão em uma 
residência da Rua Carlos 
da Cunha Peixoto, Bairro 
Alvorada, expedido pelo 
Juiz de Direito da comarca 
de Jequitinhonha, dr. Luiz 
Ricardo Alves Tavares. 
Os militares foram à casa 
do alvo de 22 anos, e no 
local a equipe chamou por 
diversas vezes o mora-
dor, mas não foi atendida.

Após ouvir movimen-
tação dentro da casa os 
militares precisaram for-
çar entrada na residên-
cia, danificando a porta, 
e durante as buscas foram 
localizados um revólver 
calibre 38, que estava es-
condido no fundo falso de 
um aparelho de som, com 
06 munições, uma porção 
de substância semelhante 

e admiração da PMMG 
por todas as mulheres que 
tornam o mundo melhor. 

(Assessoria de comunica-
ção organizacional da 24ª 
Cia PM Ind., Nanuque).

Nanuque - O Corpo 
de Bombeiros de Teófi-
lo Otoni foi acionado no 
sábado (05/03), a compa-
recer na Avenida Antônio 
Barroso, centro da cidade 
de Nanuque, para aten-
dimento a ocorrência de 
incêndio em depósito de 
materiais recicláveis. No 
local, os bombeiros en-
contraram um galpão com 
duas áreas distintas em 
chamas. Em cada uma delas 
havia grande quantidade 

de material combustível 
prensado para reciclagem.

De imediato, foi reali-
zada a análise de situação e 
os bombeiros optaram por 
combater o fogo utilizando 
técnicas de abafamento e 
resfriamento. Após árduo 
combate e sem obter êxito, 
foi solicitado apoio de uma 
retroescavadeira, por meio 
de um funcionário da defesa 
civil, que estava no local 
do incêndio, para retirar 
o material de dentro do 

galpão, enquanto a equipe 
do Corpo de Bombeiros 
realizava o resfriamento.

Com o trabalho con-
junto foi possível eliminar 
o risco e debelar o incên-
dio. Segundo o vigilante 
do local, o fogo iniciou às 
13h40min, passado de um 
amontoado de lixo que fi-
cava próximo do galpão, e 
não foi identificado quem 
colocou fogo nesse lixo. (In-
formações/Fotos: Corpo de 
Bombeiros, Teófilo Otoni).

à maconha, R$200,00 e 
três aparelhos de telefone 
celular. O homem assu-
miu a propriedade dos 
materiais apreendidos, 
dizendo que estaria sen-
do ameaçado de morte 
por indivíduos da baixa-
da (Bairro São Miguel).

Segundo a PM, o re-
vólver apreendido nesta 
data, já foi apreendido 
no ano de 2019 conforme 
registro policial com outra 
pessoa com registro de 

prisões por tráfico de dro-
gas. O alvo do mandado 
judicial fez uma pintura 
no revólver na cor preta. 
O número de série pre-
sente na arma remete a 
outro revólver calibre 32 
com marca diferente. O 
autor foi encaminhado a 
um hospital, em seguida à 
delegacia de Polícia Civil 
de Almenara, e teve garan-
tidos todos os seus direitos 
constitucionais. (Infor-
mações/Foto: PMMG).

Comando do 70º 
Batalhão PM se reúne 

com os militares e alinha 
trabalhos nesta unidade

Em continuidade às 
ações de combate aos cri-
mes violentos, em especial 
os homicídios, no âmbito 
do 70º Batalhão, a Polícia 
Militar realizou na terça-
-feira (08/03), na cidade 
de Itaobim, uma reunião 
para tratar de assuntos 
referentes à segurança 
pública. Na oportunidade 
foram discutidas questões 
atinentes a adoção de es-
tratégias de policiamento 
que visam diminuir os 
índices de criminalidade.

O comando desta-
ca que os militares do 
70º BPM tem somado 
esforços diuturnamente 
com o objetivo de ofe-
recer maior sensação de 
segurança e qualidade 
de vida à população que 
reside, trabalha e empre-

ende na cidade de Araçuaí 
e região, e constantes ações 
tem sido realizadas nesse 

sentido. (Assessoria de 
comunicação organizacio-
nal do 70º BPM, Araçuaí).
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EDITAL DE PROCLAMAS - SERVIÇO 
REGISTRAL ALMEIDA, RUA ENGENHEIRO 

CARVALHO BORGES, 396 - CENTRO, TEÓFILO 
OTONI (MG). TELEFONE (33) 3521-2414.
013278 - PEDRO HENRIQUE DE JESUS, soltei-

ro, maior, fi sioterapeuta, nascido aos 02/11/1993, no 
Hospital Santa Rosália, natural de Teófi lo Otoni-MG, 
residente na Avenida Luiz Boali Porto Salman, 2626, 
Bairro Castro Pires, Teófi lo Otoni-MG, fi lho(a) de 
MAMED MARIA DE JESUS e MARIA DALVA DE 
JESUS; e MAIARA FRANÇA GONÇALVES, solteira, 
maior, vendedora, nascida aos 29/07/1997, no Hospital 
São Lucas, natural de Teófi lo Otoni-MG, residente na 
Avenida Luiz Boali Porto Salman, 2626, Bairro Castro 
Pires, Teófi lo Otoni-MG, fi lho(a) de JOÃO RAMIRO 
GONÇALVES e EVA FRANÇA DA SILVA; 

 013279 - JOABE JÜNGER DE SOUZA, di-
vorciado, maior, ajudante de motorista, nascido aos 
25/06/1993, no Hospital Santa Rosália, natural de 
Teófi lo Otoni-MG, residente na Rua Assunção, 450, 
Bairro Viriato, Teófi lo Otoni-MG, fi lho(a) de JOÃO 
ROBERTO DE SOUZA e MARIA AMÉLIA JÜNGER 
SOUZA; e FARLENE PEREIRA, solteira, maior, 
pedagoga, nascida aos 15/07/1986, no Hospital Santa 
Rosália, natural de Teófi lo Otoni-MG, residente na 
Rua Assunção, 450, Bairro Viriato, Teófi lo Otoni-MG, 
fi lho(a) de  e MARIA DA PENHA PEREIRA; 

Teófi lo Otoni-MG 09/03/2022
Maria Nildéia de Almeida Borges

Ofi ciala de Registro Civil
Proc. 13278 e 13279

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO CRUZEIRO
Rua. Inácio Bahia, nº 404–São Francisco, CEP 39820-000
Novo Cruzeiro - Minas Gerais - Telefone (33)3533-1468

Frederico Brasileiro Oliveira – Ofi cial Registrador de Imóveis

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Frederico Brasileiro Oliveira, Ofi cial Registrador responsável pelo Ofício do Registro 
de Imóveis da Comarca de Novo Cruzeiro – MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos 
que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que por este Ofi cial e respec-
tivo Cartório, processam-se os termos e atos de uma Ação de Usucapião Extrajudicial de 
espécie Ordinária, requerido por SEBASTIANA BARBOSA ALVES, brasileira, solteira, 
do lar, portadora do RG nº: MG-11.033.170 SSP/MG, CPF nº: 031.097.006-70, residente 
e domiciliada na rua Teobaldo Leal, nº: 364, Bairro Triangulo, Novo Cruzeiro – MG, cep: 
39.820-000; ANA LUÍZA ALVES DOS ANJOS, brasileira, solteira, assistente social, 
portadora do RG nº: MG-18.216.611 SP/MG, CPF nº: 117.304.086-21, residente e do-
miciliada na rua Padre Teodoro, nº: 36, Apto. 306, Centro, Poté – MG e GEANY ALVES 
DOS ANJOS, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG Nº: MG-21.834.620 SSP/MG, 
CPF nº: 151.496.186-59. Residente e domiciliada na rua Teobaldo Leal, nº: 364, Bairro 
Triangulo, Novo Cruzeiro – MG, CEP: 39.820-000, representado por seus advogados, 
Drª. Helen Alves Coelho, OAB/MG 105.102 e Dr. Pablo Chaves Almeida, OAB/MG 
154.495, protocolada sob nº: 27468 em 01/09/2021, PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DA USUCAPIÃO nos termos da lei, e, assim sendo, fi cam intimados 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em 
relação ao pedido, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme estatui o Art. 216-A, 
§3º, da Lei 6,015/73 c/c Art. 11 e Art. 16 do Provimento 65/CNJ/2017, fi cando advertidos 
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido 
de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O requerente propõe provar que possui a 
posse mansa e pacifi ca e continua e, portanto, sem oposição e ininterrupta desde ABRIL 
DE 1992 de um imóvel urbano de Lote nº: 08 da quadra 11, medindo 308 m² (trezentos e 
oito metros quadrados, situado a Rua F, Loteamento Bairro do Cruzeiro, Novo Cruzeiro 
– MG, cep: 39.820-000, conforme planta e memorial descritivo constantes dos autos. E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital que será afi xado na Recepção do Ofício do Registro de Imóveis 
de Novo Cruzeiro, na forma da lei, estando a documentação a disposição de qualquer 
interessado nas dependências deste Cartório, situado na Rua Inácio Bahia, nº 404, Bairro 
São Francisco, Novo Cruzeiro – MG. Novo Cruzeiro, 10 de março de 2021. O Ofi cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CRU-
ZEIRO/MG - AVISO DE LICITAÇÃO – Pregões 
Presenciais n° 08 e 09/2022. O município de Novo 
Cruzeiro – MG torna pública a realização dos seguintes 
pregões: PP n° 08/2022 no dia 22/03/2022 às 08h00min. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de madeira tipo: eucalipto (tora, prancha e mourão); 
PP n° 09/2022 no dia 22/03/2022 às 14h00min. Objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gás de cozinha; Integra dos editais e demais informa-
ções atinentes aos certames encontram-se à disposição 
dos interessados na divisão de licitação situada na Av. 
Júlio Campos, 172, Centro nos dias úteis no horário de 
07 às 12 horas, através do telefone 33 3533-1200 e e-
-mail: licitacoesnc@yahoo.com.br; http://novocruzeiro.
mg.gov.br/site/; Juliano Augusto Guedes – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de Novo Cruzeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preços 
03/2022. O município de Novo Cruzeiro – MG torna 
pública a realização da TP nº 03/2022 no dia 25/03/2022 
às 07h00min. Objeto: contratação de empresas para 
execução de obras de pavimentação de vias públicas em 
pré – moldado de concreto localizadas na sede e zona 
rural do Município de Novo Cruzeiro; Integra do edital e 
demais informações atinentes ao certame encontram-se à 
disposição dos interessados na divisão de licitação situada 
na Av. Júlio Campos, 172, Centro nos dias úteis no horário 
de 07 às 12 horas, através do telefone 33 3533-1200 e 
e-mail: licitacoesnc@yahoo.com.br; http://novocruzeiro.
mg.gov.br/site/; Juliano Augusto Guedes – P.C.L.

Prefeitura Municipal 
de Novo Cruzeiro
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